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ESTADO DO CEARÁ

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CÉLULA DE JULGAMENTO DE JI11NSrÂNCL4.

iNTERESSADO. COMERCIAL DE GAS GRA!'.'JENSE LTDA ME
ENDEREÇO: VEREADOR INACiO BARCELOS
PROCESSO: J/51412015
AU70 DE INFRAÇÃO.-l/20J500701

EMEI\'TA: DESCUMPRIMENTO DE OBRHiAÇÃO
ACESSÓRIA _ EFD. Ação fiscal denunciando a falta de
transmissão dos arquivos de Escrituração Fiscal Digital - EFD, do
período de janeiro a outubro/2014, ao órgão fazendário competente
no prazo regulamentar. Violação ao Convênio 143/2006, Protocolo
03/2011 e arligos 276-A c 276-E do Decreto n° 29.041/07 aUcrado
pelo Decreto 30.115/2010, e LN. nOs 50/2011 e 0112012, com
Penalidade contida no artigo 123, inciso VI, "e", ilem 1 da Lei
12.670/1996, alterada pelas Leis 13.4HI/03, l3.633/05 e 14.447/09.
Julgado PROCEDF:NTF..
DEFESA TEMPESTIVA.

JULGAMENTO N°.:

RELATÓRIO

A peça inicial do presente processo traz no ,eu relato a seguinte
acusação fiscal:

"Deixar o contribuinte, enquadrado no Regime NornJal de
R,oo'him,"'o d, ",",mili, , ",,,ilm'ção Fi",1 Digi,,' - EFD'if
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quando obrigado, na fOlma c nos prazos regulamentares. O mesmo
não informou a Escrituração Fiscal Digital - EFD. do período de
01/01/2014 a 31/10/2014, solicitado pelo T.L201429173. Motivo da
lavratura do presente com suas penalidades formais, conforme
rcgulilmento pertinente,"

o autuante aponta como infringido o Convênio 143/06, Protocolo
ICMS 77/08 e arts. 2 e 4 do Decreto 29J141j07. Sugere como penalidade a imposta no
artigo 123, inciso VI, alínea "e" item I da Lei 12,670/96 alterada pela Lei 14.447/09.

Além da peça basilar que instrui o presente processo foram
anexados aos autos os seguintes documentos fiscais:

• Mandado de Ação Fiscal n° 2014.30604;
• Termo de Intimação n° 2014.29173;
• Consultas aos Sistemas corporativos da
ScfazjCe: EFD;
• Defesa protocolo n° 1135630/2015;

arguindo o que segue:
Tempestivamente a cmpresa autuada, ingressou com defesa

I. Que o autuante foi infeliz em não preencher corretamente a
via do tcrmo de intimação do autuado, '"tomando-se obscuro" o conhecimento da data
final para que o autuado possa in!!:ressar com .~uadefesa e lou pagar com redução a muha,
caracterizando cerceamento de defesa.

2. Quc o Inc. 11,li 6° ,Art. 26 da Lei 12.732/97, estabelece que
11 intimação deverá conter: li indicação do pram, da autoridade a quem dc\'C ser
dirigida a impugnação ou o recurso e do endereço do Contencioso Administralivo
Tributário. Caracterizando assim li nulidade do feito fiscal.

FUNDAMENTAÇÃO

A autuada alega quc li via do Termo de Intimação do contribuinte,
não foi preenchida corretamente. Tornando-se obscuro o conhecimento da data final parLy
impugnaçao e caracterizou como cerceamento de defesa.,
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Prel iminarmcnte, vale esclarecer que o contribuinte refere-se a dl13S
peças distintas do processo: O Termo de Intimação e a Jnlimação do Auto de Infração.
Após análise de todos os elementos constitutivos do, aulOS, constatamos a existência do
Termo de Intimação, às fls.04 com assinatura e ciência do contribuinte (ou representante
legal) no qual foi concedido o prazo de lO (Dez) dias, a contar da data da eiência, que se
deu pessoalmente em 05/12/2014, como determina o Inc. 11, Ar! . 7' da Instrução
Normativa n° 49/2011, para que o contribuinte espontaneamente sanasse sua pendência
com o fisco. Transcorrido o prazo, conforme disposto no Ar!. 70 da Lei n° 15.614/2014,
sem que o Cúnlribuime se regularizasse, foi lavrado o presente Auto de Infração ils fls. 02,
também com assinatura c ciência do contribuinte, no qual foi concedido o prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data da ciência. que se deu pessoalmeute em 23/01/2015,
conforme determina o ~ 1° Ar!. 72 da Lei n° 15.614/2014, para recolher o crédito
tributário ou apresentar defesa, c o contribuinte tempestivamente, ingressou com a
impugnação do feito fiscal.

Portanto, diante de todo o exposto c da clareza da redação dos
instrumentos legais, abaixo transcritos, NÃO HÁ QUE SE FALAR em prazo obscuro nem
tão pouco em cerceamentQ de defesa.

lNST!WCÃO NORMATIVA 4912011

(...)

Art. 7° - A contagem dos prazos das ações fiscais e procedimentos
administrativos inicia-se a partir:

1- ( .. .)

11 - da ciência do Termo de Intimação ao sujeito passivo, ms
hipóteses de dispensa de Termo de Inicio de Fiscalização, previstas
no art. 825 do Decreto n" 24.569, de 1997; (grifei)

LEI N° 15.614120/4

( .)

Art. 70 - Os prazos do processo administrativo _ tributário serão
eontlnuos, excluindo-se na contagem, o dia do início c incluindo_ W
se o dia do vencimento. (grifei) l'

".
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LEI N' 15.61412014

(...)

Art. 72- (.. .)

~ 1° o prazo para interpor impugnação, recurso ordinário ou
extraordinário será de 30(trinta) dias, contados da data cm que se
considerar efetuada li intimaçiio, (grifei)

A autuada vem ainda, arguir li nulidade do feilo fiscal, alegando ter
ocorrido li preterição do direito de defesa, por não ler sido inlJicado na intimação (do Auto
de Infração), o prazo, li autoridade li quem se deva ser dirigida li impugnação ou o recurso e
o endereço do Contencioso Administrativo Tributário e cita os dispositivos do Inc. 11,li 6°
Art.26 da lei 12.732197 e li]O do Art.53 do Decreto 25.468/99 . Vejamos li intimação. in
verbis;

"Fica o contribuinte em epígrafe intimado a recolher () Crédito
Tributário Com ~'eusacréscimo,," legais lançados na forma deste inSITUmenlo no mOnlante
idcntificado neste AUla de Infração. ou a comparecer à Célula de Ex;!cucão no prazo de
30 {trintol dia,,, de ciência deste. para apresentar SIlO de{àa contra O,f jnfrocões
identificadas. No casa de recusa da autuado apor suo as,<inatura, o imimaçÜo será/cito na
(arma da legislação processual vigenle,"

Na intimação, acima transcrita, fica claro a indicação do prazo de
30 (trinta) dias e da autoridade a quem deve ser dirigida a impugnação nU (I recunlO.
No caso que se cuida, à Célula de Execução de sua circunscrição fiscal, que é representada
pelo Orientador. A falta do endereço do Contencioso Administrativo Tributário, não
compromete o feito fiscal, uma YeZ que não causou nenhum prejul:r.o ao contribuinte,
que compareceu a Célula de Execuçiio de sua circunscrição fiscal, tomou ciência pessoal,
ingressou com defesa tempestiva e esta foi encaminhada ao Contencioso Administrativo
Tributário respeitando todos os prazos processuais.

Isto posto, torna-se insubsistente a rogativa de nulidade, por parte
da autuada, por entender qlle a falta do endereço do contencioso, nessa situação, trata-se de
uma mera formalidade que em nada comprometeu o feito fiscal, nem inviabilizou o direito
ao contraditório e à ampla defesa do autuado. Se não vejamos o que preceitua o ~ 6" ,Ar!.
84da Lein" 15.6J4/2014eo~3°,ArI.53doDecreto25.468!99, inverhis: {Sy/'
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LEl N" 15.(;1411014

(. ..)

An.84-

(. ..)
~ 60 As incorreções ou omissões do auto de infração e a
inobservância de exigências meramente formais que não
constituam prejuízo li. defesa não aClIrrcla a nulidade do ato
administrativo. desde que haja elementos suficientes e possíveis à
delerrninaçâo do sujeito passivo, a nature>:a da infração e o
montante do crédito tributário. (grifei)

DECRETO N° 25.468/99

Art.53- ...
(. )

~ 30 - Considera-se ocorrida a preterição do direito de defesa em
qualquer circunstância em que seja inviabilizado o direito ao
contraditório e à ampla defesa do autuado.

Quanto ao mérito, versa o presente processo sobre omiss<'iona
entrega, em tempo hábil, por parte do contribuinte, da Escrituração Fiscal Digilal- ErD do
período de fevereiro a outubro!2014, conforme Mandado de Ação Fi~caln° 2014.30604.

A Escrituração fiscal Digital - EFD, foi instílllída pelo Convênio
14312006, em ~ua Oáu~ula primeira, conforme a reproduw a seguir:

CONV.143/06

()
Cláusulaprimeira Fica instituídaa EscrituracíioFiscalDiRila!-
EFD em arquil'o digital, que se constimi em um conjunlo de
escriluraçâo de documentO.I'fiscais e de ou/ras injilrmações de
interesse dos fiscos das unidadesfederadas e da Secretaria da
Receita Federal bem co:o no regi.I'/rode apuração de impO"'I(~
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referentes às operações e prestações praticadas pelo conlribllinre,
(grifei)

o referido Convênio, em sua cláusula terceira, ~ 10 e 2°, e Ajuste
SlNIEF ICMS nO 0212009, cláusula terceira, 9 1°, inciso I e JI, estabeleceram li
obrigatoriedade e o inicio da obrigação da Escrituração Fiscal Digital - EFD, para lodos os
contrihuintes, conforme destaco li seguir:

CONV;UJ/06

(. , .)

Cláusula terceira A Efcriluraciio Fiscal Digital li de usa
obrigatório narO os contribuintes do Imrosto sobre OpçraciJe,j'
Relativas li Circulaçào de Mercadorias e ,.obre PreslaciJes de
Serviço.l" de 1'ra""pçrle Inleresladuaf e Intermunicipal e de
Crmunicact70 lCMS ou do Imposto sobre Produ/os
/ndllstrialiwdos -IPI. (grifei)

& r o conlribuinte poderá Ser dispensado da obrigação
estabelecida nesta cláusula, desde que a di.lpenso seja autorizada
pelo fisco da unidadefederada da contribuinte e pelei Secretaria da
Receila Federal. (grifei)

* 1° O contribuinte obrir;ado à EFD, a critério da unidade
kderada fica dispensada du."obrigaçiies de entrega dos arquivo,,'
estabelecidospelo Convénio ICMS 57/95, (grifei)

AJUSTE SINIEF 0111009

(. . .)

Cláusula terceira a EFi) sera obrigaloria, a carlir de 10 de ianelro
de 2009 para lado,~o,~contribuinles da imposto sabre Operacões
Rela/Íl'as à Circulacão de Mereadoritu e sobre Prestacãe.\' de
Serviços de Transl?f)r/e Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicarão - ICMS dou do Imposto sobre Produ/os
industrializadas - IPI. (grifti)

* ]O Mediante celebração de Protocolo ICMS, as adminiSlraçrJe.\'
lribWárias das unidadesfederadas e da RFB' poderão C5f/

lRFB - Re<eita Fedaral do Ilrasil
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[- dispensar II obrigatoriedade de que Irala (J "apul para alJ;lIns
contribuintes, conjunto de c(mlribuinles ou selores econômic",~; ou

IJ - I"dicar os conlribuinlc;' obrigados à EFD, tornando li

ulilizaçâo(acu!laliva aos demais.

No entanto, o Protocolo ICMS 0312011, considerando o disposto no
g l° da cláusula lerceira do Ajuste SINIEF 2/09, acima transcrito, alterou a data de início
da obrigação para transmis~ão da EFD, em sua cláusula primeira g ]0, reproduzido "in
verbis":

PRomCOL00312011

()
Cláusula primeira Acordam os Estados . Cl!QrlÍ .... em
estabelecer a obrigatoriedade de wilização da Escrituração Fiscal
Digital - EFD previsra no Ajuste Si,,!e! 02/09, de 03 de abril de
2009, (grifei)

& IQ A obrigatoriedade de utiiização da HFD previMu no caput
aplica-se a tod()~ os estabelecimentos dos conlribuintes a Parlir l"
de il1nâro de 2012, podendo ser antecipada a crilà;" de mda
Unidade federada, (grifá)

Os Decretos 29.041/2007 e 30.1J512010 que alteraram e
acrescentaram os Artigos 276-A a 276-L ao Decrelo n" 24.569/1""7, disciplinaram regras
para a Escrituração Fiscal Digital - EFD, prazo e validação de conteúdos para transmissão
dos arquivos, nos artigos 276-A e 276-E, conforme abaixo transcrito:

DECRETO U.569/1997
fALTERADO PELOS DECRETOS 29.04111007 E 30.115120101

(. . .)

Art.276-A Os contribuintes do ICMS ficam obrigados à
Escrituração Fiscal Digital(EFD) n"~ termos e nos pmzos
eSlahelecidos nesta Seção,

&1"A
conjunto

Escrituração Fi,"ca!
de eseritllruçiio de,

Digital(EFD)con.\'lilui_se em um
documentos fiscais e de OUlm,Ly
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informações de interesse do Fisco, bem como no regislro de
apuração da ICMS, referell/e às operações e preslaçfjex "m/icadas
pelo contribuinte, em arquivo digital.

&]0 O arquivo de que Irala O S 1" será obrigatoriamente submelido
ao programa disponibilizado pela Scfaz e pela Receil<1Federal do
Brasil (RFB). para validação de conteúdo, assinalura digital e
transmi,lsíio,
& 3° O contribuinle está obrigado o escriturar e a prestar
informações jücai,l, em arquivo digilal. referentes à tOla/idade das
operaçües de enlrada e de saída de mercadorias, das aquisições e
prestações de sCrI'iços, dos lançamenlas realizados nos exercícios
fiscais de apuração e de oulros documentos de injiJrmoção
correlalos, nos moldes do Manual de Orienlação, Anexo Único, do
Alo COTEPE/ICMS n° 9, de 18 de abril de 2008, ou oUlro que
venha a ;'ubstilul-Io,

S40 A EFD só será considerada válida, para efeilOsfiscai.\', apô;' a
confirmação, pelo SiSlema Público de Escrituração Digital (SPED),
da recebimenlo do arquivo que a contém.

(..)

Art. 276-£ O arquivo digital comerá os i'!fi"maçàes dos períodos
de apuruçào do ICMS e será Irlmsmilido até o dia 15 do mês
sUb.l'equenle ao do período informado, medianle utilização do
software de tran.~mi;'são disponibilizado pela RFB. (grifei)

Parágrafo Único, As informações referenles aos documentos
deverào s'er prestadas sob o enfoque do informanle do arquivo,
tanto no que se refere às operaçiies de entrada e aquisiçiie.\ de
serviços, quanto no que se refere às operaç(;es de salda e
prestaçiJes de serviço.

Posteríonneote, as Instruções Nonnativas 0° 50/2011 e 01/20]2,
estabeleceram prazo para início da obrigação da Escrituração Fiscal Digital - EFD, para as
empresas de Regime Normal de Recolhimento, por contribuintes, conforme transcrito
ahaixo:

LN. N" 50/2011

(. , .)

Art. lO Ficam os contribuintes do ICMS inscritos no Regime de
Recolhimento Normal O~ri?ados a transmitir; a parlir de 1° de ~
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janeiro de 2012. por meio de arquivo digital com assinatura digilal
do contribuinre ou seu represenlame legal, certificada por entidade
credenciada pela Infra-Es/ruluro de Chaves Públicas Bm,çileiru
(leP-Brasil), as informações necessárias à apuração do ICMS,
decorrentes das operaçiJes e prestações praticadas pelos
contribuintes, regi.I'lradas na Escrituração Fi,KOI Digila/(EFD), nos
lermos do Pro/acolo ICMS n" OJ/2011, (grifei)

LN.N"OI120/2

(. .)

Art. }" Os cOnlrib"inle,f do ICMS, inseri/os no Regime de
Recolhimemo Normal bem como aqueles que venham a .,'e
cOn.l'li/uir,ficam obrigados a transmitir, a parlir do período de
referência "janeiro de 2012". a Escrituração FÜcal Digila/(EFD),
em observância às disposições do Pr%c% ICMS nO Dl/20!!.
(grifei)

No presente caso, verifica-se que a autuada tinha o regime
NORMAL de recolhimento, e que estava obrigada a transmissão da EFD desde
01/01/2012, conforme consulla aos Sistemas da Receita Federal (Fls.14) logo, deveria ter
sido transmitida até o 15" (décimo quinto) dia do mês subsequente ao período informado.

Importante corroborar que antes da lavratura do presente Auto de
fnfraçáo o contribuinte foi intimado a apresentar as EFD's omissas e que o prazo para a
entrega das mesmas já havia vencido, Por meio dessa intimaç;lo (Fls. 04), foi concedida a
oportunidade para que o mesmo espontaneamente sanasse a omissão, dentro do prazo legal.
No entanto, a omissiio não foi sanada, motivo pelo qual foi lavrado oAuto de lnfração.

o Código Tributário Nacional - CTN, reza em seu art. I I3 que a
obrigação tributária pode ser principal ou acessória - no caso em questão, o contribuinte foi
acusado de ter descumprido obrigação tributária acessória - a cntrega, ao Fisco Estadual,
dentro do prazo regulamentar, da EFD.

A obrigação acessória tem como causa a ocorrência de urna situação
prevista em lei ou em outros atos que compõem a legislação tributária, e seus ohjetos são
ações ou omissões que viahilizam o controle, pelo Fisco, do cumprimento da obrigação
tributária principal.

Embora na condição de acessória, esta se constitui em uma garantia
de acesso do credor tributário ao objeto da obrigação principal, qual seja, o pagamento do
tributo.

à legislação
o descumprimento da obrigaçáo acessória resulta em uma infração

tributária, Ou seja, a não entrega das EFD's caracteriza perfeitamente ocy
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cometimento de infração, falO que independe de qualquer outra situação para a sua
caracterização,

Em razão do descumprimento da obrigação tributária em ques1flo,
qual seja, a omissão na entrega das EFD's do período janeiro a outubrol2014, cabe ser
aplicada a penalidade sugerida pelo autuante, qual seja, a prescrita no Art. 123, inc. VI,
alínea "e", item 1, da Lei nO 12,670/96, alterada pelas Leis 13.418/03, 13.633/05 e
14.447/09 confonne destaco a seguir;

LEI N° 12.670/96
(ALTERADA PELAS LEIS 13.418/01,13.633105 E 14.447/09/

(..)

"Art. 11; -As i"frações ti legislação do ICMS sujeitam o infrator
às seguintes penalidade.I', sem prejuizo do pagamento do imposto,
quando jiJr o caso:

(...)

VI - Faltas relativas ti apresentação de Infl,rmações e('onâmico-
fiscais:

()
e) deixar o cOnlrihuinte, na forma e nlU prazos regulamentares, de
transmitir a &crituraçãa Fiscal Digital, quanda obrigado. ou a
Declaração de Infi;rmaçàes Econômico-Fiscais (DIEF). ou outra
que venha a suhsti/ui_la: multa equivalen/e a:

1. 600 (~ejscentas) UFIRCEs por cada período de apuração.
quando se tra/ar de contribuinte inserito /lO Regime Norma! de
Recolhimento; (grifei)

DECISÃO

Diante de (odo o exposto, julgo PROCEDENTE a presente Ação
Fiscal, devendo o contribuinle autuado ser intimando a recolher aos cofrcs do ESlado,
confonne demonSlrativo acima, a importância de 6.000 (~cis mil) I]FIRCE's, no prazo
legal de 30 (trinla) dias com os devidos acréscimos legais, a conlar da ciência dessan /

w '-if
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decisão, ou em igual período, interpor Recurso ao Conselho de Recursos Tributários, na
forma da Legislação Processual vigente.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO:

.. "".- . ... .

12014 , UFlRCES... -_.
JANEIRO 600 ,
FEVEREIRO 60U
MARÇO 60U
ABRIL 600
MAIO 600
JUNHO 60U
JULHO 60U ,,
AGOSTO fiOO I
SETEMBRO 60U
OUTUBRO 600
I..OTAL 6.000 UI<'IRCES

CÉLULA DE JULGAMENTO DE la. INSTÂNCIA,em Fortaleza, aos 21 de maio
de 2015.

MARIADOSOC~~E1TAS eOLAço
JU/fiadora Admin;,,-/ralivo_ Tribulário

H
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